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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 008 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 008/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                   
 ESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/01/2025 o 
conteúdo da alínea 2 do artigo 5° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 2 do artigo 5° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito a servidora 
Aline Cristina de Macedo.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 009 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 009/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2.025.
Dispõe sobre concessão de LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES. 

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas, resolve:

 Artigo 1º: Conceder à servidora DALVA MARQUES 
DANTAS, lotada no cargo de SERVIÇOS GERAIS, referên-
cia “13”, LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES, pelo período de até 02 (dois) anos, a partir de 18/
Janeiro/2025, conforme preceitua o artigo 118 da Lei Com-
plementar 008/92, de 01/Dezembro/1992, Regime Jurídico 
Único, dos servidores públicos municipais. 
      
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 15 de Janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS                                                        
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de Janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 010 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 010/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2.025.
Convoca servidor em gozo de férias a retornar ao trabalho.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,
 
                   RESOLVE convocar ao trabalho, o servidor AN-
DERSON TOSCHI, lotado no cargo de CARPINTEIRO/
MARCENEIRO a fim de retornar ao trabalho por necessidade 
do serviço, a partir de 09/01/2025, devendo gozar dos dias 
restantes das Férias em data oportuna.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 011 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 011/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 03/01/2025, a servidora RO-
GÉRIA TATIANE BORGES, lotada no cargo de SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 012 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

 
PORTARIA N º 012/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                  
 CONCEDE, a partir de 14/01/2025, à servidora RE-
NATA RIBEIRO PEDROSO, lotada no cargo de ENFERMEI-
RO, Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento) conforme LC 100/2009 de 07.10.09, alterando 
parcialmente e momentaneamente os efeitos da Portaria nº 
314/2023 de 23 de novembro de 2022.

O presente Adicional de Insalubridade 
é outorgado à servidora pois deverá executar serviços 

gerais de enfermagem, como aplicar injeções e vacinas, 
ministrar medicamentos, registrar temperaturas, aferir 
pressão arterial, fazer curativos e coletar material para 
exame de laboratório. Preparar instrumentos de trabalho 
utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos, 
acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar 
sua utilização. Preparar os pacientes para consultas e 
exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar 
sua realização. Orientar o paciente sobre a medicação 
e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre 
o uso de medicamentos e material adequado ao tipo 
de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes. 
Efetuar a coleta de material para exames de laboratório 
e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando 
sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar 
o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe. 
Exercer atividades de nível médio, de natureza repetitiva, 
envolvendo serviços auxiliares de enfermagem. Participar 
em nível de execução simples em processos de tratamento. 
Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas e 
efetuar controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis. Participar de atividades de educação em 
saúde. Realizar procedimentos de suporte avançado de 
vida. Realizar anotações no prontuário e acompanhar e 
transportar pacientes. Integrar e participar de reuniões 
de equipe, atuar de forma integrada com profissionais de 
outras instituições e atuar em equipe multiprofissional.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 013 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 013/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação total da portaria n° 006/2024 de 08 de 
janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores 
e dá outras providências.

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br


Página 4 de 9

Instituído pela Lei Municipal nº 1267/2019, de 18 de Setembro de 2019

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor MARCOS ANTONIO BARBON CORRAL.  A Prefeitura do 
Município de Macedônia-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja 
baixado do site http://www.macedonia.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Macedônia - SP

A prefeitura de Macedônia utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Quinta-Feira, 16 de Janeiro de 2025
www.macedonia.sp.gov.br

Ano I - Edição  1.062

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 006/2024 de 08 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                   
 RESOLVE:

 1-Revogar totalmente, a partir de 01/01/2025 o con-
teúdo da portaria n° 006/2024 de 08 de janeiro de 2024 que 
dispõe sobre gratificação de servidor. O conteúdo da portaria 
n° 006/2024 de 08 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Pedro Aparecido Barreto.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 014 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 014/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor 
PEDRO APARECIDO BARRETO, lotado no cargo de SERVI-
ÇOS GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho 
no percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 015 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 015/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor 
SERGIO TAHARA, lotado no cargo de AGENTE DE CON-
TRATAÇÃO, Gratificação por Regime Especial de Trabalho 
no percentual de 20% (vinte por cento) conforme artigo 79 da 
LC 08/92 de 01.12.92.
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea D da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 016 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 016/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
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feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor 
DORACY VICENTE CARNEIRO, lotado no cargo de PE-
DREIRO, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 40% (quarenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea B da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 017 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 017/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, a servidora 
ELIANE DE PAUDO, lotada no cargo de SERVIÇOS GE-
RAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 

do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 018 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 018/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                   
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/01/2025 o 
conteúdo da alínea 8 do artigo 5° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 8 do artigo 5° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Ederson Rodrigues Forte.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedô

nia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 019 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 019/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                   
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/01/2025 o 
conteúdo da alínea 1 do artigo 3° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 1 do artigo 3° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Edmilson Pereira da Silva.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 020 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 020/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor ED-
MILSON PEREIRA DA SILVA, lotado no cargo de SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 021 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

 
PORTARIA N º 021/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, a servidora 
FLORISIA ALVES DA SILVA, lotada no cargo de GARI, 
Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual 
de 20% (vinte por cento) conforme artigo 79 da LC 08/92 de 
01.12.92.
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea D da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
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dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 022 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 022/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                                     
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/01/2025 o 
conteúdo da alínea 26 do artigo 2° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 26 do artigo 2° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito a servidora 
Marlene Novais da Silva Ferreira.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 023 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 023/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, a servidora 
MARLENE NOVAIS DA SILVA FERREIRA, lotada no cargo 
de SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Regime Especial 
de Trabalho no percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 024 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 024/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                   
 RESOLVE:
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 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/01/2025 o 
conteúdo da alínea 15 do artigo 2° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 15 do artigo 2° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Dorival Apparecido Rocha.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 025/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor DO-
RIVAL APPARECIDO ROCHA, lotado no cargo de SERVI-
ÇOS GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho 
no percentual de 30% (trinta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea C da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 

pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 026 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 026/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                                     
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/01/2025 o 
conteúdo da alínea 19 do artigo 2° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 19 do artigo 2° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Jair Vicente de Melo.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 027 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 027/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor 
JAIR VICENTE DE MELO, lotado no cargo de SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 028 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 028/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.
                   
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/01/2025 o 

conteúdo da alínea 5 do artigo 3° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 19 do artigo 2° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito a servidora 
Sonia Maria de Souza.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 029 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 029/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, a servidora 
SONIA MARIA DE SOUZA, lotada no cargo de SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 15 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 16 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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